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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00107/2026
Autor: Vereador Presidente ELIEL NUNES SILVINO PP
Destinatário: Deputado Estadual José Ribeiro Pinto Filho Ribeiro do Sinpol

Senhores Vereadores,

Indico, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual José Ribeiro Pinto
Filho Ribeiro do Sinpol, que sejam adotadas as providências necessárias para a destinação de
emenda parlamentar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em favor da
Organização da Sociedade Civil Peniel OSCIPE, mantenedora da Comunidade Terapêutica
CORDATUS, no município de Guajará-Mirim/RO, conforme solicitação constante no Ofício nº
003/OSCIPE/CORDATUS/2026, para aquisição de materiais permanentes, tais como motocicleta,
carretinha tipo reboque, geladeiras e outros equipamentos necessários à manutenção e
aprimoramento das atividades desenvolvidas pela Comunidade Terapêutica CORDATUS.

Justificativa
A presente indicação fundamenta-se na relevância social do trabalho desenvolvido

pela OSCIPE, entidade com mais de 14 anos de atuação na recuperação de dependentes
químicos, acolhendo pessoas de Guajará-Mirim, de diversas regiões do Estado de Rondônia e até
de outros Estados da Federação.

A Comunidade Terapêutica CORDATUS realiza importante serviço de acolhimento,
desintoxicação e reabilitação de pessoas em situação de dependência química, promovendo não
apenas a recuperação da saúde física e psicológica dos internos, mas também a reconstrução de
vínculos familiares e a reinserção social.

Os recursos pleiteados serão destinados à aquisição de bens permanentes
essenciais para o adequado funcionamento da instituição, garantindo melhores condições
estruturais, logísticas e operacionais no atendimento aos acolhidos.

Investir na recuperação de dependentes químicos é investir diretamente na redução
da criminalidade, na melhoria da saúde pública e no fortalecimento das famílias. Trata-se de uma
ação preventiva e socialmente estratégica, que contribui para a promoção da dignidade humana e
do bem-estar coletivo.

Diante da sensibilidade e do compromisso de Vossa Excelência com as causas
sociais e com o fortalecimento das políticas públicas no Estado de Rondônia, espera-se o pronto
atendimento da presente indicação.

Plenário das Deliberações, 24 de fevereiro de 2026.

ELIEL NUNES SILVINO
Presidente 
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Documento assinado eletronicamente por ELIEL NUNES SILVINO, Presidente, em 24/02/2026 às
08:36, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
811806 e o código verificador 5BE1060E.

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://eproc.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=811806&CRC32=5BE1060E
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